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EMENDA MODIFICATIVA Nº ______ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 570/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALTERA OS ARTIGOS 2º E 12 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º - Altera-se o inciso IX do artigo 2º do Projeto de Lei Ordinária n. 270/2023, passando a ter a seguinte redação:
“IX - Secretaria Municipal de Cultura e Juventude - SMCJ.”
Art. 2º - Altera-se artigo 12 do Projeto de Lei Ordinária n. 270/2023, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 12 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Juventude – SMCJ:
 I - elaborar planos, programas e projetos relacionados com a cultura e à Juventude, responsabilizando-se por sua execução, controle e avaliação;
II - promover e difundir a cultura e estimular o seu desenvolvimento;
III - administrar os equipamentos culturais pertencentes ao Município; 
IV - promover ações de fomento e de incentivo à preservação do patrimônio histórico e artístico do Município;
V - realizar as diretrizes culturais, bem como incentivar, apoiar e fomentar as manifestações culturais e o seu desenvolvimento;
VI - formular, articular, propor e monitorar políticas públicas que visem à promoção da cidadania;
VII - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.
Sete Lagoas, 22 de dezembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA
A cultura  é um componente fundamental da identidade e da qualidade de vida de uma sociedade, portanto, a presente Emenda Modificativa  visa criar uma secretaria municipal de cultura autônoma, o que possibilita o tratamento da cultura como área estratégica do governo, com diretrizes próprias na definição e implementação de suas políticas.
A modificação ora proposta, possibilita o desenvolvimento de políticas culturais mais eficazes e alinhadas com as necessidades da população; atração de recursos financeiros e humanos mais qualificados para o setor cultural e a promoção de uma melhor articulação entre a cultura e outras áreas do governo, como educação, meio ambiente, esporte, saúde e turismo.
No caso específico de Sete Lagoas, a criação de uma secretaria de cultura autônoma é condição básica para o pleno funcionamento do Sistema Municipal de Cultura de Sete Lagoas (SMC, previsto na Lei Ordinária nº 8.393 de 21 de novembro de 2014, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais, sendo  composto por um conjunto de órgãos, entidades e instâncias públicas e privadas que atuam na área da cultura no município. 
Registra-se que os  principais componentes do SMC são: (a) Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC): órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, responsável por formular a política municipal de cultura e acompanhar sua execução; (b) Fundo Municipal de Cultura (FMC): fundo financeiro destinado a custear as atividades culturais do município; (c) Rede Municipal de Bibliotecas Públicas: conjunto de bibliotecas públicas do município, que tem por objetivo promover o acesso à informação e à cultura; (d) Rede Municipal de Museus: conjunto de museus do município, que tem por objetivo preservar e difundir o patrimônio cultural local.
Em vista de toda essa legislação municipal que determina as diretrizes para o pleno funcionamento de uma gestão da pasta da cultura eficaz, faça-se sumariamente necessária a criação de uma secretaria autônoma, que possa promover as políticas públicas culturais de forma a atingir seus objetivos em forma de benefícios para toda a população setelagoana, dentre eles: (a) Fortalecer a identidade cultural da cidade, que é rica em história e tradição; (b)Promover o desenvolvimento cultural local, incentivando a produção artística e cultural e a participação da população; (c) Gerar emprego e renda para a população, por meio do setor cultural.


[bookmark: _GoBack]Cumpre destacar alguns exemplos de benefícios específicos que uma secretaria de cultura autônoma pode trazer para uma cidade: (a)aumento da oferta de atividades culturais: uma secretaria de cultura autônoma pode ter mais liberdade para investir em projetos culturais, ampliando a oferta de atividades para a população; (b) Promoção da diversidade cultural: uma secretaria de cultura autônoma pode trabalhar para promover a diversidade cultural, dando espaço para diferentes expressões artísticas e culturais; (c) Fortalecimento da economia criativa: uma secretaria de cultura autônoma pode contribuir para o fortalecimento da economia criativa, gerando emprego e renda para a população.
É importante ressaltar que este é apenas um passo inicial e é essencial no implemento políticas culturais eficazes, promovendo eo desenvolvimento local e repercutindo positivamente na geração de emprego e renda.
Diante da relevância do  tema, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda.

Sete Lagoas, 22 de dezembro de 2023.
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